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PORTARIA Nº 29/2017, de 01 de Dezembro de 2017. 
 
 

Dispõe sobre a REMOÇÃO do 
Servidor Público Municipal o Sr. 
IRANILTON ALVES DE QUEIROZ e 
dá outras providências.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO/BA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere, e,  
 

CONSIDERANDO que a remoção que se pretende não implica em mudança 
de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade da mudança de residência, por 
conseguinte, não há de ser considerada a alteração do local de trabalho como 
transferência;  
 

CONSIDERANDO o interesse do Município e a necessidade da Secretaria 
Municipal de Transportes.  
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Remover o Servidor Público Municipal o Sr. IRANILTON ALVES DE 

QUEIROZ, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de 
Transportes, ambas localizadas na Sede do município, para cumprimento de sua 
jornada de trabalho regular de 40 horas, conforme prevê a Lei Municipal nº 01/2013, de 
24 de Janeiro de 2013, a partir de 04 de Dezembro de 2017. 
 

Art. 2º - Essa deliberação se dá por necessidade e conveniência 
Administrativa, haja vista a carência de MOTORISTA categoria classe “D” na 
Secretaria Municipal de Transportes.  

 
Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gentio Ouro/Ba, 01 de Dezembro de 2017. 
 
 
 
 
 

ROBÉRIO GOMES CUNHA 
Prefeito Municipal 
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